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CAMARA MUNICIPAL DE

SANTO ANDRE

Santo André, 17 de setembro de 2025.

De: Nucleo de Apoio Legislativo
Para: Comisséo de Justica e Redacéo - Presidente

Referencia:
Processo: n° 6416/2025
Proposicao: Projeto de Lei Ordinaria n° 254/2025

Autoria: Ver. Denis Gamba

Ementa: Projeto de Lei CM 254/2025 que autoriza o Poder Executivo a instituir o selo “TEA
a Bordo”, no ambito do Municipio de Santo André.

DESPACHO ELETRONICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Determinar Relatoria das Comissoes
Acao Realizada: Encaminhado

Descricéo:
Proposicéo: 16/09/2025

Parecer Comissoes: 11/11/2025

Proxima Fase: Escolha do Relator - Comisséo de Justica e Redagéo

André Gustavo Martins Pitomba

Agente Legislativo I
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